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Araraquara, 24 de janeiro de 2025. 

 

 

 

Ao 

Excelentíssimo Senhor 

RAFAEL DE ANGELI 

MD. Presidente da Câmara Municipal 

Rua São Bento, 887 

ARARAQUARA/SP 

 

 

Senhor Presidente: 

 

 

 

 Com os nossos respeitosos cumprimentos, em resposta 

à indicação nº 377/2025, de autoria dos Vereadores FILIPA BRUNELLI, ALCINDO SABINO, 

ALUISIO BOI, FABI VIRGÍLIO, MARCÃO DA SAÚDE, MARIA PAULA, PAULO LANDIM E 

GUILHERME BIANCO, sobre o assunto, informamos, conforme manifestação prestada pela 

Secretaria Municipal de Administração: 

Agradecemos a preocupação manifestada na 

indicação supracitada, acerca das demissões dos servidores aposentados. 

Conforme amplamente divulgado, este processo de 

desligamento decorre de decisão judicial transitada em julgado, confirmada pelas 

Instâncias Superiores, incluindo o Supremo Tribunal Federal, e que há mais de seis anos 

vem sendo conduzido em cumprimento às determinações legais. Reiteramos que a atual 

gestão, desde o início de seu mandato, tem buscado alternativas junto ao Ministério 

Público e ao Poder Judiciário para minimizar os impactos dessa medida, especialmente 

nos setores essenciais, como saúde e educação, e para viabilizar um escalonamento dos 

desligamentos. 

Sabemos que esta situação é delicada e 

compreendemos as dificuldades enfrentadas pelos servidores atingidos. Não obstante, 

como bem destacado pela decisão judicial proferida pelo Juiz Guilherme Stamillo 

Santarelli Zuliani, da 1ª Vara da Fazenda Pública de Araraquara, não há espaço jurídico 

para suspender ou reverter o processo demissional, dada a natureza definitiva da 

sentença. 

Sobre o pagamento do FGTS devido aos servidores 

desligados, informamos que será realizado conforme os critérios já definidos pela Justiça, 

assegurando o direito ao percentual de 40% sobre o saldo efetivo da conta vinculada. 
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Ressaltamos ainda que os servidores que se sentirem prejudicados poderão buscar, de 

forma legítima, seus direitos na Justiça. 

A Prefeitura lamenta profundamente os efeitos dessa 

medida, reconhecendo a dedicação e o valor dos servidores aposentados ao longo de 

suas trajetórias no serviço público. Ainda assim, reafirmamos nosso compromisso em 

adotar todas as providências possíveis para reduzir os impactos dessa decisão, tanto para 

os servidores quanto para a continuidade dos serviços prestados à população. 

Por fim, destacamos que seguimos em constante 

diálogo com o Ministério Público, sempre com a intenção de construir soluções que 

resguardem a eficiência dos serviços municipais e os direitos dos envolvidos. Reforçamos 

nosso compromisso com uma gestão transparente, responsável e focada no bem-estar 

da nossa comunidade. 

                                                           Na oportunidade, renovamos os protestos de nossa 

estima e consideração. 

 

 Atenciosamente, 

 

 

 

 

 

PEDRO MONTEIRO 

Chefe de Gabinete 

 

JV 5197/2025 


